
FIPSEJ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JURU - IPSEJ 

“Escrevendo uma nova história, garantindo o seu futuro” 

CONTRATO Nº. 001 /2024 

CONTRATO DE LOCAÇÃO nº 001/2024 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE JURU - 

IPSEJ E A SENHORA FABIA REJANE 

MENDES MARTINS. 

LOCADOR: FABIA REJANE MENDES MARTINS, brasileira, casada, inscrita no CPF 

n º 310.320.638-07, e com documento identidade n º 2.614.235 SSDS/PB, residente e 

domiciliada a Rua São Sebastiao, s/n, Centro, CEP: 58750-000, deste município de 

Juru-PB, doravante designado simplesmente LOCADORO. 

LOCATÁRIO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JURU - IPSEJ, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.228.736/0001-80, com sede a Rua São Sebastião, 

s/n, Térreo Centro, na cidade de Juru, Estado da Paraíba, neste ato representada pela 

Diretora-Presidente, Sra. PRISCILA ALVES DE LIMA, brasileira, solteira, portador da 

identidade n º 3.766.850 - SDDS/PB, CPF nº 081.331.71-23, doravante designado 

simplesmente LOCATÁRIO; 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Constitui objeto do presente Contrato a locação do imóvel localizado na Rua São 

Sebastiao, s/n - Térreo - Centro, 58750-000, na cidade de Juru-PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O prazo de locação terá termo inicial na data de 02 de janeiro 2024, e termo final em 31 

de dezembro de 2024, data em que o locatório se obriga a restituir o imóvel livre e 

desocupado, em condições idênticas à que recebeu, ressalvando o desgaste natural do 

imóvel, independentemente de aviso ou notificação. 

CLÁUSULA TERCEIRA @/ 

Prisci Ives de Lima 
Presidente 
Mat. 1299 
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O aluguel mensal fica estipulado em R$ 600,00 (SEISSENTOS REAIS), devendo ser 

pago todo o dia 30 do més (por meio de Cheque Nominal ou transferéncia bancaria), na 

conta corrente em nome do LOCADORO. 

PARAGRAFO UNICO - Sobre o aluguel pago apos o respectivo vencimento, incidira 

multa moratoria de 2% (dois por cento) além das despesas contratuais e extras que os 

locadores despenderem para a ressalva de seus direitos. Na hipotese de o atraso 

ultrapassar 30 (trinta) dias, sera o débito acrescido de juros de 1% (um por cento) ao 

més e de correção monetaria, com base na variagao dos incides aludidos no paragrafo 

segundo desta clausula. 

CLAUSULA QUARTA 

O LOCADOR deixa reservado seu direito de receber qualquer aluguel fora do prazo 

contratado, sem que isso importe a renovacdo deste Contrato. Qualquer despesa 

judicial ou extrajudicial, feita pela LOCADORO, para a cobranca de alugueres, fora do 

prazo previsto, inclusive honorarios de advogado, correra por conta do LOCATORIO e 

devera ser paga juntamente com o aluguel devido. 

CLAUSULA QUINTA 

O imovel deste Contrato destina-se exclusivamente para fins de ser estabelecida a sede 

do LOCATORIO. 

PARAGRAFO UNICO - O LOCATORIO, as suas custas, devera obter todas as 

autorizagdes, licencas e alvaras que forem eventualmente necessarios para o exercicio 

das atividades que exercera do imével locado, ficando o LOCADOR eximido de 

quaisquer responsabilidades, no caso de o LOCATORIO não lancar mão dessas 

providencias. 

CLAUSULA SEXTA 

Fica vedada a sublocacéo do imovel ou a cessão dos direitos decorrentes deste 

instrumento a terceiros, mesmo que parcial ou temporaria, seja a que titulo for, por 

parte do LOCATORIO. 

CLAUSULA SETIMA 
Prisn:â:ll/ves de Lima 

Presidente 
Mat. 1299 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE JURU - IPSEJ 

“Escrevendo uma nova histéria, garantindo o seu futuro” 

O LOCATÓRIO declaraque vistoriou o imóvel deste Contrato e que tem pleno 

conhecimento de que está ele em perfeitas condições de uso para a finalidade prevista 

na Clausula Quinta. 

CLAUSULA OITAVA 

Além do aluguel mensal, incumbirá O LOCATÓRIO o pagamento de todas as despesas e 

tributos incidentes sobre o imóvel, como, por exemplo, taxas de energia elétrica e 

internet. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os encargos de locação, especificados no caput desta 

cláusula, são de inteira responsabilidade do LOCATÓRIO, que se obriga a pagá-los em 

seus respectivos vencimentos, devendo comprová-los o LOCADORO sempre que 

solicitado, e, em especial, quando do encerramento do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O LOCATÓRIO obriga-se, a manter as dependências locadas 

em boas condições de higiene e limpeza, dentro das normas legais pertinentes, 

comprometendo-se a restituir o imóvel, quando findo ou respectivo recebimento. 

CLÁUSULA NONA 

Quaisquer benfeitorias a serem introduzidas internamente no imóvel dependerão de 

previa anuência do LOCADORO, as quais, se efetivadas, se incorporarão ao bem, 

devendo as partes se comporem no tocante aos seu respectivos custos. Os orçamentos 

correntes às benfeitoras serão previamente submetidos à aprovação do LOCADOR. 

CLÁSULA DÉCIMA 

O LOCATÁRIO obriga-se a cumprir integralmente as disposições previstas no artigo 23, 

e seus incisos, da Lei nº 8.245/91. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A rescisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo e por decisão de qualquer uma 

das partes (locador e locatário), sem incidir multa de qualquer natureza, mediante aviso 

prévio de no minimo 30 (trinta) dias. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
g/ 

Priscila Alves de Lima 

Presidente 
Mat. 1299 
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“Escrevendo uma nova história, garantindo o seu futuro” 

O foro competente para dirimir as possíveis questões oriundas da execução deste 

contrato é o Comarca de Água Branca-PB, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, por ambas as partes. 

E por estarem justos € contratados e de acordo com as cláusulas e condições aqui 

estipuladas, lavou-se o presente contrato de prestação de serviços em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, que os representantes legais assinam na presença das testemunhas 

arroladas. 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Juru, Estado da Paraíba, em 02 

Janeiro de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

1.MARIA LAIANE DO NASCIMENTO 

NOME: N\ oA 

cpr: Lol W6 234 SA 

2. MOACI PEDRO DA SILVA 

NOME: /Lfl ?géhib ga S'Q;Zd 

CPF: E)D] ()gg,âlº-gg 

Priscila Alves de Lima 

,&P%D' Do MRor ac Do ey 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIP
AIS DE JURU 

(CONTRATANTE) 

orabio. Letora Mool on 

FABIA REJANE MENDES MARTINS 
FABIA REJANE MERDES SUA <2 

(CONTRATADA) 
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
Djay José de An:(;ln::h Alves Martins 

Fabia Rejane Mendes da Silva 

069237 01 55 2010 3 00002 202 0000703 24 

— NOMES COMPLETCS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIACOES DOS CONJUGES —— 

72 98 um mº novecentos e oitenta 
ns dos Santos e Maria Messsias Alves 

SE de agosto 36 um mil novecentos e oitenta e dois (26/08/1982), 
Aendes da Siva e ‘2'anda Veras da Silva. 

7 DATA DO REGISTRO DE CASAMENTO (POR EXTENSO) —— . — DIA MES ANO — [ quatro de margo de dois mil dez [ o4] [ 03 ] [—2010 
F REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

Comunhão Parcial de Bens 

— , NOME QUE CADA UM DOS CONJUGES PASSOU A UTILIZAR (SUANDOHOUVERALTERAGAD) — cc 
ELE: O mesmo nome de solteiro 
ELA: Fabia Reane Mendes Martins 

— OBSERVAÇÕES / AVERBAÇÕES 
SEM OBSERVAÇÕES E AVERBAÇÕES 

- NOME DO OFICIO 

| Cartorio do Registro Civi! & Notas 

O conteudo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Battazar Barbosa César 

a45 “gua Branca-PB 4 de Margo0e 2010 
| Água Branca-PB Jl : 
- ENDEREÇO = { i 
Rua Major Inocéncio, 56, centro, Email- Bárbosa Casa: 

| cartoriobarbosacesar@bol.com.b, Água Branca - PB do Reg cgª;,, | X, ; 
— Í 

Cartório do Registro Civil 
Baltazar Barboen Cósar 
Oficial do Registro Otvll 

ÁGUA BRANGA — PARAÍDs



REFERÊNCIA 
JAN/2024 @ CAGEPA 

OIS it 9 153 

35603585 
DADOS DO CLIENTE: 
DJAY JOSE DE A A MARTINS 
RUA SAO SEBAST: A0, S/N SAO SEBASTIAQ JURU PB 58750-200 

INSCRICAO: 099.001.255 .0162. 200 

ECONOMIAS: 

Residencial: 1 Comercial: Q Industriol: Q Público: Q 
INFORMAÇÕES SOBRE MEDIÇÃO: 
Siveçõo éguo: LIGADO Situaçõo esaoro: POTENCIAL 

Condicto do fauromento: — Deta do leitora anterior. iR RS G 6271277635 T TR e UE "G 
QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUÍDA ¥ ACBTRAE  EXIGIDAS | AALIDADAS | CoNroRES 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
Mestno | Asuaiias b t5 | 3 | : == : mmm ma i | 5 | 5 | sE = A A S ES |2 | E | e mee d L eem p 

CONSUMO DE AGUA/ESGOTO E SERVIÇOS: DESCRICAO 
CONSUMO TOTALCR$) AGUA 

RESIDENCIAL 1 UNIDADECS) ATE 10 M3 - 46,28 POR UNIDADE 10 M3 46,28 11 M3 A 20 M3 - R$ 5,97 POR M3 10 M3 59,70 21 M3 A 38 M3 - R$ 7,87 POR M3 2Mm 15,74 ESGOTO 

DATA | HORA DA IMPRESSÃO: 03/01/2024 | 11:16:08 VALOR APROXIMADO DE TRIBUTOS:R$ 11,26 PIS E COFINS.LEI 12.741/12 

mlu g/;mnzn TOTAL CR$): 121,72 

( INFORMAGOES AO CLIENTE i} A CAGEPA, ATENOENDO A LEI ESTADUAL NÃº 8.767, COMUNICA QUE FARA 4 UDIENCIA PUBLICA No DIA 36/01/2024, AS 15:00H, ATRAVES DO SITE Wm 

A / = 
Matricula: 35603585 Referéncia:JaN/2024 Vencimento:09/01/2024 * Total (R$):121,72 

UNm 
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